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» Prefeitura Municipal de Indaiatuba 
SECRETARIA MUNICIPAL DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS 

LEI NO 2.968 DE 26 DE ABRIL DE 1993 

“Da nova redação ao art. 45 
da Leito o2oHP de SO des 

dezembro de 1PPG.” 

FLAVIO TONIN, Prefeito do Município 
de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona É promulga a seguinte leis 

Brit. 49 - Dart, 45 da Lei 2.459 de 
io? de dezembro de 1990, que dispãe sobre a política dos 
direitos da criança É do adolescente ecria um Conselho 
Municipal, um Fundo Municipal e um Conselho Tutelar para 
garantir a sua execução, passa a ter a seguinte redação: 

“Art 43 - Os Conselhelros deverão 
cumprir, cada um deles, uma Jornada minima ce 45 
(quinze) horas semanais de trabalho, e subneter-se Ros 
turnos ou plantões organizados pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, com vistas ao 
desempenho eficiânte de sua missão de alta relevância 
pública,” 

rt. RO - Esta let entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

ârt. 38 —- Revogam-se as eisposições 
em contrário. 

Prefeltura Municipal de Indaiatuba, 
auvs dá de abril de 41.993, 

FLAÁVI NIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

  

Com tam
LEI 2968/1993
Fls. 2/2


